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EDITAL Nº 10/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2023 - UASG: 550005

PROCESSO Nº 71000.051555/2021-09

Torna-se público que o(a) o(a) Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial,
Família e Combate à Fome, por meio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria n.º
709, de 25 de outubro de 2022, da Coordenação de Licitações, sediado(a) no S AN,
Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, sala 23.25, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de
1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de
12 de maio de 2010, da Instrução Normativa S GD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das
Instruções Normat ivas S EGES /MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de
2018 e da Instrução Normativa S LT I/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 06/07/2023

Horário: 10h00min

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
a Contratação de subscrição de licenças anuais das plataformas Zoom, Miro e
Art iculate, conforme especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em 03 (t rês) itens.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas
as exigências cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor est imado da contratação é de R$ 83.553,55 (oitenta e três mil
quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) :

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na
seguinte classificação:    Programa: 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder
Execut ivo; Funcional Programática: 04.122.5029.4923.0001; PT RES : 174562; Fonte:
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1000; UGR 550005; PI M4923110200; ND 339040-06. 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S ICAF, que
permite a part icipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2. O cadastro no S ICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sít io https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cert ificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das t ransações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S ICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão part icipar deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – S ICAF, conforme disposto no
art . 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão ut ilizar o cert ificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2. S erá concedido t ratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperat ivas mencionadas no art igo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, bem como para bens e serviços produzidos no país e
bens produzidos de acordo com processo produt ivo básico, na forma do art . 3º da Lei nº
8.248, de 1991 e art . 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

4.2. Não poderão part icipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de part icipar de licitações e celebrar contratos administrat ivos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrat iva ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art igo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5.  que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3. S erá permit ida a part icipação de cooperat ivas, desde que apresentem
modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com
compart ilhamento ou rodízio das at ividades de coordenação e supervisão da execução
dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente
pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.4. Nos termos do art . 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação
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Nos termos do art . 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na
área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item , considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art . 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16
de maio de 2013 e art . 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5. Nos termos do art . 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
ut ilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para part icipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relat ivo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art igo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do t ratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens em que a part icipação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao t ratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Edital e seus
anexos;

4.6.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produt iva, empregados executando t rabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III
do art . 5º da Const ituição Federal;

4.6.8. que a solução é fornecida por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência S ocial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art . 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a
usufruir dos critérios de preferência.

4.6.9.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao t ratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

4.7. A declaração falsa relat iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio desse documento.

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do S ICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art , 43, §1º, da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emit idas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar ou subst ituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento da solução, apurados mediante o
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo
deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com
o quant itat ivo de vale t ransporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do
art igo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quant itat ivos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento do quanto demandado e
executado, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação
contratual do quant itat ivo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art . 65 da Lei
n. 8.666/93 e nos termos do art . 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos
tributários. Em caso de erro ou cotação incompat ível com o regime tributário a que se
submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mant ido
durante toda a execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t ributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos
recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses, devendo o licitante ou contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no
pagamento dos serviços, serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o T ermo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de fornecer a solução nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subst ituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas;

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art . 71, inciso IX, da Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

7. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo
em sent ido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas part iciparão da fase de lances.

7.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.2.6. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.2.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao últ imo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.5. S erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

7.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que t ranscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.7. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
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o que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.7.1. Não havendo, pelo menos, t rês ofertas nas condições definidas neste item
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de t rês, oferecer um lance final e fechado até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.8.1. Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no
máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observando-se,
após, o item anterior.

7.9. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender as exigências de habilitação.

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.11. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir por
tempos superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos part icipantes no
sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.16. Em relação a itens não exclusivos para part icipação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efet ivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da ent idade empresarial. O
sistema ident ificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
part icipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma últ ima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se ident ifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. S erá assegurado o direito de preferência previsto no art igo 3º da Lei nº
8.248, de 1991, conforme procedimento estabelecido nos art igos 5° e 8° do Decreto n°
7.174, de 2010, nos seguintes termos:
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7.21.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas
de pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para:

7.21.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de
acordo com o Processo Produt ivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Execut ivo
Federal; 

7.21.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

7.21.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo
Poder Execut ivo Federal, nos termos do art . 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art . 3º
da Lei nº 8.248, de 1991.

7.21.1.4. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 7.25.1.1, na
ordem de classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou
novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado
vencedor do certame.

7.21.1.5. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.25.1.1, por qualquer
motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item
7.25.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de
preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 7.25.1.3 caso esse direito não seja
exercido.

7.21.1.6. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010,
terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes
empresas na mesma situação. 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.23.0.1. por empresas brasileiras;

7.23.0.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.23.0.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência S ocial e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.24. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das prevista deste Edital.

7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compat ibilidade de
preço em relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art . 7º e no §9º do art . 26 do
Decreto nº 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com
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o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da
solicitação do Pregoeiro, com os respect ivos valores adequados ao lance vencedor e
será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de
Custos e Formação de Preços não caracteriza mot ivo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.5. S erá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item
9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.5.1. não est iver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo T ermo de
Referência;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018-TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompat íveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normat ivo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções colet ivas de t rabalho vigentes.

8.6. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do art igo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item
9.4 do Anexo VII-A da IN S EGES /MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (t rinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a
realização de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reflet ir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compat ibilidade dos preços unitários apresentados
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na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles prat icados no mercado em
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na
contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas.

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do S imples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante da solução ou da área especializada no objeto. 

8.14. S e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua cont inuidade.

8.16. Nos itens não exclusivos para a part icipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de part icipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a part icipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S uspensas - CEIS , mant ido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrat iva, mant ido pelo Conselho Nacional de Just iça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mant ida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst ituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://cert idoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade
administrat iva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de S ituação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de part icipação.
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de part icipação, a habilitação dos licitantes
será verificada por meio do S ICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e t rabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
S EGES /MP nº 03, de 2018 mediante ut ilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no S ICAF até o terceiro dia út il anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
S ICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respect iva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sít ios eletrônicos oficiais emissores de cert idões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cert idão(ões) válida(s), conforme art . 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital, os quais deverão ser
apresentados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado da solicitação do
Pregoeiro(a), no Protocolo Central do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
S ocial, Família e Combate à Fome, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "A",
T érreo, sala T-40, CEP: 70.054-906 – Brasília/DF, em envelope fechado e rubricado no
fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xx/2023
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
LICITANTE:______________________
CNPJ No____________________

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permit idos.

9.6. S e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matriz.

9.6.1. S erão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pert inentes ao CND e ao CRF/FGTS , quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se t ratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cert ificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autent icidade no sít io www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercant is onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o part icipante sucursal,
filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const itut ivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se t ratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7. No caso de sociedade cooperat iva: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respect iva sede, bem
como o registro de que t rata o art . 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respect iva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela S ecretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos t ributários federais e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relat ivos à S eguridade S ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do S ecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho,
mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efeito de negat iva, nos
termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relat ivo ao domicílio ou sede do licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e
compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou
sede do licitante, relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos t ributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Quando se t ratar da subcontratação prevista no art . 48, II, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também,
apresentar a documentação de regularidade fiscal e t rabalhista das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização
previsto no art . 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cert idão negat iva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subst ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (t rês) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa const ituída no exercício social vigente, admite-se a
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apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperat iva, tais documentos deverão ser
acompanhados da últ ima auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art igo 112 da
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obt idos pela aplicação das seguintes fórmulas:

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total
est imado da contratação ou do item pert inente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Para qualificação técnica a licitante deverá apresentar AT ES TADO DE
CAPACIDADE T ÉCNICA em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando ter fornecido soluções com todos os requisitos técnicos e de
garant ia previstos na especificação desde T ermo de Referência, contemplando a
quant idade mínima de 30%  (t rinta por cento)  de equipamento objeto desta licitação.

9.11.2. S erá aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica
e operacional, desde que demonstrada a execução concomitante dos fornecimentos
atestados; 

9.11.3. A critério do CONT RATANT E, nas situações em que julgar necessário,
poderão ser realizadas inspeções e diligências com a finalidade de apoiar/comprovar as
informações cont idas em AT ES TADOS  DE CAPACIDADE T ÉCNICA entregues pelos
LICITANT ES  – nos termos do §3°do art . 43 da Lei n° 8.666/1993. Assim como poderão
ser solicitadas cópias de documentos complementares como contratos, notas fiscais e
notas de empenho. 

9.11.4. No caso de atestados emit idos por empresas privadas, não serão válidos
aqueles emit idos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa
proponente. S ão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as
empresas controladas ou controladoras da LICITANT E proponente, ou que tenha pelo
menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo com a
empresa emitente ou empresa LICITANTE. 

9.11.5. Ainda, com respeito aos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:

9.11.5.1. Devem estar relacionados ao objeto da licitação;

9.11.5.2. S ejam pert inentes e compat íveis às característ icas (atender os requisitos
do item 4.1 que t ratam das especificações técnicas do T ermo de Referência), as
quant idades e aos prazos exigidos na licitação;

9.11.5.3. Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
com correta ident ificação do emissor;

9.11.5.4. Devem ser emit idos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

9.11.5.5. Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, tais
como representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e representantes
formais das áreas técnica ou demandante (sem se limitar a esses);

9.11.5.6. Devem conter ident ificação clara e suficiente do atestante;
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9.11.5.7. Devem apresentar redação clara, sucinta e objet iva que demonstre de forma
inequívoca o atendimento ao objeto da requisição.

9.11.5.8. Para a comprovação da experiência, será aceito o somatório de atestados
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de serem ininterruptos, conforme
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

9.11.6. Poderá ser admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

9.11.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante;

9.11.8. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN S EGES /MPDG
n. 5, de 2017.

9.11.9. O CONT RATANT E poderá, a seu critério, solicitar esclarecimentos e/ou
documentos comprobatórios e, ainda, efetuar diligências, nos termos do art . 43, § 3°, da
Lei 8.666/1993, a fim de verificar as informações constantes dos atestados.

9.11.10. A recusa do emitente do atestado em prestar esclarecimentos e/ou
fornecer documentos comprobatórios, ou sofrer diligências, desconst ituirá o(s)
Atestado(s) de Capacidade T écnica e poderá, inclusive, configurar prát ica de falsidade
ideológica ensejando comunicação ao Ministério Público Federal e abertura de Processo
Administrat ivo Disciplinar, conforme o caso, para fins de apuração de responsabilidades.

9.11.11. No caso de atestados emit idos por empresas privadas, não serão válidos
aqueles emit idos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa
licitante. S ão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as
empresas controladas ou controladoras da empresa licitante, ou que tenha pelo menos
uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo com a empresa
emitente ou empresa licitante.

9.11.12. A s empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de
vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência.

9.11.12.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante
em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto;
ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

9.12. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte
documentação complementar:

9.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários ao fornecimento da solução;

9.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5. A comprovação de integração das respect ivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperat iva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos inst ituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das t rês últ imas assembleias gerais
extraordinárias; e) t rês registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperat iva a contratar o objeto da licitação;
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9.12.7. A últ ima auditoria contábil-financeira da cooperat iva, conforme dispõe o
art . 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.13. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcios, serão observadas as
seguintes exigências:

9.13.1. comprovação da existência de compromisso público ou part icular de
const ituição de consórcio, subscrito pelas empresa que dele part iciparão, com
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes representar os
consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar
quitação, responder administrat iva e judicialmente, inclusive receber not ificação,
int imação e citação;

9.13.2. apresentação de documentação de habilitação especificada no edital por
empresa consorciada;

9.13.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quant itat ivos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.13.4. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.13.5. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado
por empresas brasileiras e estrangeiras;

9.13.6. const ituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato;

9.13.7. proibição de part icipação de empresa consorciada, na mesma licitação, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do t ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

9.15. A existência de restrição relat ivamente à regularidade fiscal e t rabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e t rabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de just ificat iva.

9.17. A não-regularização fiscal e t rabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. S e, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e t rabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
cont inuidade da mesma.

9.19. S erá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, dat ilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento
convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5º da Lei nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternat ivas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet , após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal e t rabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for
o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais mot ivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempest ividade
e a existência de mot ivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mot ivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a part ir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros t rês dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
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Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não ret irar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e t rabalhista, nos termos do art . 43,
§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cont idos
no S ICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não será exigida a prestação de garant ia na presente contratação,
conforme regras constantes do Termo de Referência

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a part ir da data
de sua convocação, para assinar o T ermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
ent idade para a assinatura do T ermo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação just ificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao S icaf
para ident ificar possível suspensão temporária de part icipação em licitação, no âmbito
do órgão ou ent idade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedit ivas indiretas, observado o disposto no art . 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art . 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não est iver inscrito no S ICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no S ICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mant idas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sent ido geral do valor contratual são
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento
e aceitação do objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de
fiscalização, com base nos níveis mínimos de serviço/níveis de qualidade definidos,
estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da
Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no T ermo de
Referência, anexo a este Edital.

19.1.1. É admit ida a cessão de crédito decorrente da contratação de que t rata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/ret irar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mant iver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injust ificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de part icipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e
quando não houver disposição específica no T ermo de Referência, às seguintes
sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significat ivos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor est imado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
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20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A S anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrat iva
neste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais
sanções.

20.6. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos prat icados no decorrer da contratação estão previstas
no Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (t rês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mds.gov.br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (t rês) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet , no
endereço indicado no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos

Edital 19 (14102175)         SEI 71000.051555/2021-09 / pg. 18



21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os part icipantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras e também poderão ser lidos e/ou obt idos no endereço S AN,
quadra 03, lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, 2º andar, sala 23.25 nos dias úteis,
no horário das 09:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

22.12.3. ANEXO III - Planilha de Custos e Formação de Preços. 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral de Licit ações e Cont rat os, em 23/06/2023, às 12:54,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
14102175 e o código CRC 8524C936.
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 71000.051555/2021-09

HISTÓRICO DE REVISÕES

Data Versão Descrição Autor

21/07/2022 1.0 Finalização da primeira versão do
documento

Equipe de Planejamento da
Contratação

27/07/2022 2.0 Revisão do documento Equipe de Planejamento da
Contratação

17/08/2022 3.0 Revisão do documento Equipe de Planejamento da
Contratação

Modelo utilizado extraído do link : https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/4-
termo-de-referencia-ou-projeto-basico-v2-0.odt

1. DO OBJETO

1.1.  Contratação de subscrição de licenças anuais das plataformas Zoom, Miro
e Art iculate.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

2.1. Direito de uso das Licenças anuais do Zoom Meet ings Webinars, Miro
Business e Art iculate 360 Plano Equipe, em suas versões comerciais mais recentes à
época do fornecimento.

2.2. Bens e serviços que compõem a solução:  

Lote Id. Descrição do Bem ou
Serviço

Código
CATMAT/CATSER

Quantidade Métrica ou
Unidade

1
1 Zoom 27472 12 Unidade
2 Zoom Webinar 500 27502 03 Unidade
3 Zoom Large 1000 24333 03 Unidade

2 4 Miro Business 27502 10 Unidade
3 5 Art iculate 360 Teams 3840 04 Unidade

2.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por
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preço unitário, com o valor unitário de cada t ipo de licença avaliado pelo menor preço.

2.4. O contrato terá início de vigência com a sua assinatura e encerramento em
doze meses, podendo ser prorrogado com base no art igo 57, Item IV , da Lei n. 8.666/93.

2.5. Quanto ao item 4, houve mudança do t ipo de licença descrita no ET P, que
antes era Miro para 10 usuários e foi modificado para licença única Miro Business,
dest inada a um único usuário, essa mudança ocorreu pela maior adequação quanto ao
formato e maior quant idade de contratações encontradas na pesquisa de preços.

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Contextualização e Justificat iva da Contratação

3.1.1. Com a ocorrência da pandemia do novo coronavírus e a decorrente
impossibilidade de realização de capacitações, oficinas e eventos presenciais no ano de
2020, a S ecretaria Nacional de Renda de Cidadania (S ENARC) passou a ut ilizar as opções
disponíveis de plataformas de vídeo para executar essas at ividades, que são
fundamentais para a gestão do Programa Bolsa Família (PBF) em todo o país.

3.1.2. Para reuniões de t rabalho menos complexas, a opção da S ecretaria foi
ut ilizar principalmente a plataforma T eams, que é a plataforma oficial do Ministério da
Cidadania para realização deste t ipo de at ividade. No entanto, a gestão do Programa
Bolsa Família demanda, além das reuniões ordinárias de t rabalho, a realização de
capacitações, oficinas de avaliação e planejamento, encontros informat ivos e de
mobilização dos t imes dos estados e municípios que executam a gestão do Programa
Bolsa Família nos territórios. Por sua vez, a execução dessa agenda de t rabalho depende
de recursos de t ransmissão e pedagógicos que não estão disponíveis na plataforma
Teams nem em plataformas gratuitas disponíveis online.

3.1.3. Em 2020, a S ecretaria realizou encontro virtual com os gestores do PBF, do
Cadastro Único, da saúde, da educação e da assistência de todos os estados e de
alguns municípios, totalizando, em média, 120 pessoas por dia (em alguns momentos o
número de part icipantes chegou a 168 pessoas). O encontro só foi possível com o apoio
da Escola Nacional de Administração Pública (Enap), que cedeu suas licenças das
plataformas Zoom e Miro para execução das at ividades. A metodologia do encontro
necessitava da distribuição dos part icipantes em salas (o que foi possível com a licença
paga do Zoom) e da construção colet iva de soluções para o enfrentamento dos
desafios de gestão do PBF em 2021 (o que foi possível com a ut ilização da plataforma
Miro na modalidade paga).

3.1.4. Para 2021, considerando a cont inuidade da pandemia e as limitações
orçamentárias que dificultaram a realização de capacitações e eventos presenciais, a
S ENARC focou seu planejamento de eventos, reuniões e capacitações na modalidade
virtual.

3.1.5. Desta forma, a S ENARC solicita a contratação de pacote de serviços de
videoconferência a fim de possibilitar a realização das referidas reuniões com
interlocutores externos com o objet ivo de manter o planejamento da gestão do
Programa Bolsa Família, além das reuniões ordinárias de t rabalho, a realização de
capacitações, oficinas de avaliação e planejamento, encontros informat ivos e de
mobilização dos t imes dos estados e municípios que executam a gestão do Programa
Bolsa Família nos territórios, evitando prejuízos inst itucionais e substant ivos ao
Ministério da Cidadania e à sociedade.
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3.1.6. Cabe informar, que a Portaria Nº 1.812, de 20 de setembro de 2019, do
Ministério da Cidadania, art . 9º e parágrafo único, t rata sobre a preferência por reuniões
com videoconferências, reduzindo assim os gastos com passagens e diárias.

3.1.7. S olicitou-se 1 (uma) licença adicional do Zoom que ficará sob a
responsabilidade da S T I e será disponibilizada por emprést imo para outras áreas do
Ministério assim que surgir a demanda.

3.1.8. Com base na Chamada CNPq/Ministério da Cidadania Nº 20/2019 (S EI
nº 5024515) para Desenvolvimento de Cursos de Capacitação para Agentes de Polít icas
S ociais, o Departamento de Formação e Disseminação da S AGI, desenvolveu diversos
cursos EaD em parceria com Inst itutos de Ciência e Tecnologia (ICT).

3.1.9. Esses cursos foram elaborados e disponibilizados de forma cont ínua em
turmas bimestrais no Portal Capacitação Cidadania, do Ministério da Cidadania (MC). 

3.1.10. A Chamada previu, entre outras ações, o desenvolvimento de t rês cursos no
âmbito do Programa Criança Feliz (PCF). Como um dos cursos foi dividido em duas
ações dist intas, considera-se um total de quatro iniciat ivas desenvolvidas diretamente
para atender às demandas de formação do PCF. São elas: 

3.1.11. Curso Dialogando com as famílias 71000.003908/2020-75

3.1.12. Curso Planejando as ações 71000.003908/2020-75

3.1.13. Curso Conhecendo a família e a comunidade 71000.003555/2020-11

3.1.14. Curso Planejamento e implementação de Polít icas Públicas para a Primeira
Infância 71000.004060/2020-00

3.1.15. Um dos requisitos previstos para a adequação ao público-alvo dessas ações
foi a necessidade de os cursos apresentarem conteúdo responsivo. Ou seja, que o
material criado fosse adaptado para fácil leitura em disposit ivos móveis, como tablets e
smartphones. Era desejável também que o material t ivesse algum grau de padronização.

3.1.16. Para atender a essa necessidade, optou-se pela produção do curso
ut ilizando-se o software Art iculate 360. Esse programa é referência dentro do mercado
de autoria de cursos a distância e contém o aplicat ivo online Rise 360, que permite a
criação de cursos no formato de páginas responsivas similares a um blog. Além disso, o
aplicat ivo permite a inserção de vídeo, áudio, recursos interat ivos e questões de múlt ipla
escolha dentro do próprio conteúdo de maneira fácil e intuit iva. O processo de validação
do material do curso também é facilitado, uma vez que o programa é executado online,
sendo todos os arquivos produzidos diretamente na nuvem. Com isso, é permit ido, tanto
à equipe das universidades contratadas, quanto aos envolvidos na ação no âmbito
do Ministério da Cidadania, terem acesso em tempo real ao material ao longo da
produção. Por fim, a ut ilização de um mesmo formato de cursos permit iu a adoção de
um padrão uniforme de navegação, o que acredita-se ser posit ivo para o usuário final.

3.1.17. Devido às vantagens citadas acima, os quatro cursos foram produzidos
pelas ICTs com a ut ilização desse software e lançados no Portal Capacitação
Cidadania, do MC, onde cont inuam sendo acessados em turmas bimestrais de forma
cont ínua.

3.1.18. No entanto, os cursos do Portal Capacitação Cidadania estão sujeitos a
atualizações periódicas que, para serem implementadas, necessitam do software
original onde foram produzidos. No caso do Art iculate 360, esse fator é ainda mais

Termo de Referência SE/STI/CGINFRA 13541871         SEI 71000.051555/2021-09 / pg. 23



relevante, uma vez que os arquivos originais estão guardados na nuvem da própria
empresa do aplicat ivo, sendo acessados por login próprio concedido por meio de um
assinatura. Com a expiração da assinatura e não renovação do contrato, perde-se o
acesso aos arquivos originais. Nesse momento, os  4 (quatro) cursos estão guardados
sob uma assinatura com previsão de expiração em 26/08/2022. Após esse período, o
acesso aos arquivos editáveis dos cursos serão perdidos e, consequentemente, a
possibilidade de editá-los para complementações e ajustes, caso isso se mostre
necessário. 

3.1.19. Nesse contexto, a aquisição de apenas uma assinatura individual sanaria
essa situação, pois permit iria a t ransferência dos arquivos da conta atual para a licença
do Ministério da Cidadania. A t ransferência de uma conta para outra é um processo
simples, porém só pode ser realizada enquanto a conta de origem ainda est iver
at iva. Uma única assinatura básica permit iria a guarda dos cursos produzidos até o
momento, desde que essa licença seja obt ida em tempo hábil. Ou seja, antes da
expiração da conta atual que irá vencer na data informada. Caso contrário, há o risco da
não recuperação dos arquivos originais, colocando-se em risco eventuais atualizações
do material produzido e a oferta dos 4 (quatro) cursos que atendem o Programa Criança
Feliz.

 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Inst itucionais

                      ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS PDTI MC (2021-2022):

ID Objet ivos Estratégicos
OETI06 Garant ir serviços e infraestrutura de TI adequados às necessidades de negócio.

 

ALINHAMENTO AO PAC 2022
Item - PGC Descrição

180 LICENÇA ZOOM / PI - FJ
184 LICENÇA MIRO / PI - FK
181 LICENÇA ARTICULATE / PI - FZ

 

3.2.1. O objeto desta contratação não se aplica à oferta digital de serviços
públicos e, portanto, não há referência à Plataforma de Cidadania Digital, nos termos do
Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016.  

3.3. Estimativa da demanda 

3.3.1. Foi realizada pesquisa virtual através do Google Forms, disponibilizada a
todas as áreas do Ministério da Cidadania (SEI 12384164).

3.3.2. A part ir desse levantamento, a alta gestão do Ministério efetuou a análise
das just ificat ivas apresentadas quanto à necessidade por tais licenças de softwares, de
acordo com as atribuições de cada unidade. S endo assim, a tabela a seguir apresenta o
resultado final consolidado da demanda considerada pert inente:
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 Zoom Zoom
Webinar 500

Zoom Large
1000

Miro Business Art iculate 360
Teams

SEESP 2   1  
SAGI 1 1 1 1 1
STI 1   1  

SENARC 1   1  
CNAS 1   1  

CGGTV    1  
DICOM 1 1 1  1

SAP 1   1  
SNAS/SEDS 1   1 1
DEEP/SEISP 1   1  

SECAD     1
SPOG 1   1  

DAI 1 1 1   
Total 12 3 3 10 4

 

3.4. Parcelamento da Solução de TIC

3.4.1. O Art . 23, paragrafo 1º, da Lei 8666, de 1993, determina que as obras,
serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da compet it ividade sem perda da economia de escala. Nesse contexto, será
permit ido o parcelamento da presente licitação em 3 (t rês) lotes para maximizar a
compet it ividade do certame, sem impactar na qualidade de serviços necessários para
atender às necessidades do Ministério da Cidadania.

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados

3.5.1. Melhor qualidade na produção de manuais, vídeos, desenhos gráficos, etc;

3.5.2. Desenvolvimento com mais eficiência das at ividades voltadas para
a capacitação nos programas deste Ministério; 

3.5.3. Aprimoramento da produt ividade no desenvolvimento de componentes para
ut ilizar nos sistemas;

3.5.4. Produt ividade no monitoramento de banco de dados e na produção de
consulta de dados;

3.5.5. Suporte técnico na ut ilização dos softwares e aplicat ivos;

3.5.6. Aumento da produt ividade e da qualidade das tarefas realizadas pelas
unidades;

3.5.7. Garant ir ao MC o acesso a ferramentas essenciais de suporte aos serviços
de Tecnologia da Informação em suas edições mais atualizadas;

3.5.8. Direito às atualizações de versões;

3.5.9. Padronização dos softwares ut ilizados para este t ipo de t rabalho;
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3.5.10. Alcançar o suporte oficial do fabricante para os casos de segurança e de
resolução de problemas na ut ilização dos softwares;

3.5.11. Manter a compat ibilidade e padronização dos arquivos digitais gerados e
armazenados;

3.5.12. Reduzir custos de t reinamento em relação aos usuários finais, pois a grande
maioria já ut iliza os softwares em questão;

3.5.13. Trabalhos mais ágeis, produt ivos e eficientes, tendo em vista a ut ilização
dos softwares mais atualizados;

3.5.14. Atualização dos materiais que os setores de capacitação do MC ut ilizam
para criar suas publicações ou a criação de novos materiais para serem disponibilizados
com esta finalidade;

3.5.15. Possibilidade da aplicação de novos recursos interat ivos para aulas online;

3.5.16. Facilidade na criação de novas aulas, cursos e tutoriais ampliando o escopo
de tópicos abordados pelas diversas áreas do Ministério.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Especificações Técnicas:

4.1.1. Ferramenta ZO O M - Ferramenta de videoconferência com disposit ivos para
sala de aula, são licenças  dest inadas as at ividades administrat ivas que demandam de
conferência remota e eventos, com a seguinte especificação:

Característ icas

Hospeda até 300 part icipantes
Aumente o número de part icipantes para até 1.000 com o
complemento Large Meet ings
Conexão única (Single Sign-On)
Transcrições de gravação na nuvem
Domínios gerenciados
Branding da empresa

4.1.1.1. ZO O M 500 - Licença para complemento ao ZOOM e foca-se em uma
categoria na qual requer as característ icas do complemento para realização das
demandas de conferência com alto volume de part icipantes, com a seguinte
especificação:

Característ icas

Sessões de webinar ilimitadas por até 30 horas cada

Marque seu Zoom Webinar com um backsplash personalizado e
controle os planos de fundo virtuais do palestrante

Habilidade de exportar listas de inscritos e part icipantes
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Integração com CRM e ferramentas de automação de market ing

Monet ização dos seus webinars com inscrições pagas

Habilidade de transmissão ao vivo do webinar para plataformas
de terceiros

Gravação do webinar na nuvem

Acesso a relatórios pós-sessão

4.1.1.2. ZO O M 1000 - Licença para complemento ao ZOOM, com a
seguinte especificação: 

Característ icas

Aumente a capacidade de part icipantes do seu plano de reuniões

Inclui até 500 ou 1.000 part icipantes interat ivos na reunião

 

4.1.2. Plataforma Miro Business  - Plataforma online para construção de mapas
mentais, diagramas e quadros com notas em tempo real e em colaboração, são licenças
dest inadas as at ividades administrat ivas que demandam de conferência remota e
eventos. Além disso, foca-se em uma categoria na qual requer as característ icas do
software para realização de planejamento do desenvolvimentos de softwares.

4.1.2.1. Segue abaixo especificação: 

Característ icas 

Todas as funcionalidades do plano Team, mais

Visitantes ilimitados 

Miro Smart  Diagramming 

Miro Smart  Meet ings 

Single Sign On (SSO): acesso via OKTA, OneLogin, Auth0 e mais

 

4.1.3. Ferramenta Art iculate 360 Teams - Ferramenta para criar cursos em
diversos disposit ivos, além de simplificar os processos de desenvolvimento de
aprendizagem, são licenças dest inadas as at ividades administrat ivas que demandam de
conferência remota e eventos. Além disso, foca-se em uma categoria na qual requer as
característ icas do complemento para realização das demandas de conferência.
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4.1.3.1. Segue abaixo especificação: 

Característ icas

Aplicat ivo de criação de cursos

Conteúdo do Estoque

Revisar aplicat ivo

Treinamento on-line ao vivo e sob demanda

 

4.2. Requisitos de metodologia de trabalho

4.2.1. A CONT RATADA deverá entregar os produtos e prestar suporte durante o
período de garant ia contratual contratado.

4.3. Requisitos de Garantia e Manutenção

4.3.1. A empresa vencedora deverá fornecer ao MC acesso ao sit io do fabricante, 
ate o prazo máximo de 10 (dez) dias após assinatura instrumento do contrato, onde
deverá ser possível, em área própria para o modelo ofertado, consultar recursos para
consulta e download de atualizações.

4.3.2. A empresa vencedora deverá fornecer em até 10 (dez) dias após a entrega
definit iva das licenças, todas as informações necessárias para que o MC possa solicitar
a prestação do serviço de GARANTIA, on-site, telefone e e-mail. 

4.4. Prazo de entrega:

4.4.1. O fornecimento das licenças será efetuado, com prazo de entrega não
superior a 10  (dez) dias, contados a part ir da assinatura do instrumento de contrato.

4.5. Requisitos Ambientais

4.5.1. A CONT RATADA deverá atender, no que couber, aos critérios de
sustentabilidade ambiental, conforme Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da S ecretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, Lei nº 12.305/2010 e
no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da República;

4.5.2. Nesse contexto, são diretrizes de sustentabilidade, quando couber, a serem
observadas pela CONT RATADA, entre outras: menor impacto sobre recursos naturais
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local; maior eficiência na ut ilização de recursos naturais como água e
energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior
vida út il e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam
a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos
naturais ut ilizados nos bens, serviços e obras.

4.6. Requisitos de Segurança da Informação 

4.6.1. Ao longo do contrato, a CONT RATADA deverá observar normas,
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procedimentos de segurança e boas prát icas que garantam a integridade de seus
profissionais e de terceiros, principalmente a Polít ica de S egurança da Informação,
Informát ica e Comunicações do MC (POS IC), Portaria nº 126 de 05 de novembro de 2013
do Diário Oficial da União, bem como de preservação do patrimônio da CONT RATANT E,
se responsabilizando por quaisquer danos que venha a causar.

4.7. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

4.7.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e
informações cont idos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e
seus meios de armazenamento, que venha a ter conhecimento durante a execução dos
serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou ut ilizar, sob pena
de punições na forma da lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo
Contratante a tais documentos.

4.8. Requisitos legais gerais

4.8.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Inst itui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;

4.8.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Inst itui no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, e dá outras providências;

4.8.3. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD);

4.8.4. Decreto nº 3.555/2000: Aprova o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;

4.8.5. Decreto nº 10.024/2019: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

4.8.6. Decreto nº 7.174/2010: Regulamenta a contratação de bens e serviços de
informát ica e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas
fundações inst ituídas ou mant idas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob
o controle direto ou indireto da União;

4.8.7. Decreto nº 7.746/2012: Estabelece critérios, prát icas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública federal, e inst itui a Comissão Interministerial de S ustentabilidade
na Administração Pública – CISAP;

4.8.8. Instrução Normativa nº 31, de 23 de março de 2021: Dispõe sobre o
processo de contratação de soluções de T ecnologia da Informação e Comunicação -
T IC pelos órgãos e ent idades integrantes do S istema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Execut ivo Federal.

4.8.9. Instrução Normativa S GD/ME nº 01/2019: Dispõe sobre o processo de
contratação de S oluções de T ecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do
S istema de Administração dos Recursos de Informação e Informát ica (S IS P) do Poder
Execut ivo Federal;

4.8.10. Instrução Normativa S EGES /MP nº 05/2017: Dispõe sobre as regras e
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
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4.8.11. Instrução Normativa nº 1/S LT I/MPOG/2010 de 19/01/2010: Dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou
obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências.

5. RESPONSABILIDADES

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais T écnico, Administrat ivo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

5.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste T ermo de
Referência;

5.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste T ermo de
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definit ivo;

5.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja subst ituído, reparado ou
corrigido;

5.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

5.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do serviço por ano, no prazo e forma estabelecidos neste T ermo de
Referência;

5.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da
solução de T IC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja
objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, just ificando os
casos em que isso não ocorrer;

5.1.9. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e, posterior, recebimento definit ivo;

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

5.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste T ermo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução/liberação de acesso para
ut ilização do serviço e, ainda:

5.2.2. liberar o efet ivo acesso aos serviços, conforme especificações e
quant idades constantes no Termo de Referência;

5.2.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço contratado,
de acordo com os art igos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
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5.2.4. subst ituir, reparar ou corrigir o acesso concedido, às suas expensas, no
prazo fixado neste Termo de Referência, garant indo o perfeito acesso aos serviços;

5.2.5. comunicar à Contratante, no decorrer do Contrato, com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventuais mot ivos que impossibilitem o acesso
liberado, com a devida comprovação;

5.2.6. manter, durante toda a execução do contrato, perfeito funcionamento do
serviço contratado.

5.2.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

5.2.8. Realizar e manter atualizado o cadastro de seus representantes legais no
sistema SEI Cidadania, para fins de assinatura de termos contratuais e adit ivos.

5.2.9. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames
estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD).

5.2.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação
dos serviços do contrato, sem prévia autorização da contratante;

5.2.11. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins
diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

5.2.12. Quando especificado, manter a produt ividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; e

5.2.13. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução
de T IC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação
contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de
dados e as bases de dados à Administração;

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. Nos termos do art . 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário
à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.2. A fiscalização de que t rata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art . 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.3.1. As licenças serão disponibilizadas à medida que  houver solicitação de cada
Unidade Administrat iva.

6.4. Papéis e Responsabilidades
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6.4.1. Gestor do Contrato:

6.4.1.1. S ervidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar
o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por
autoridade competente. É responsável pelo encaminhamento de indicação de glosas e
sanções, autorização para emissão de nota(s) fiscal(is) a ser(em) encaminhada(s) ao
preposto da contratada; encaminhamento à Área Administrat iva de eventuais pedidos de
modificação contratual e demais atribuições constantes na IN S GD/ME nº 01/2019 e
suas revisões.

6.4.2. Fiscal Requisitante do Contrato:

6.4.2.1. S ervidor representante da Área Requisitante da S olução, indicado pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional
da S olução de T ecnologia da Informação. É responsável pela confecção e assinatura do
T ermo de Recebimento Definit ivo para fins de encaminhamento para pagamento e
demais atribuições constantes na IN SGD/ME nº 01/2019 e suas revisões.

6.4.3. Fiscal Técnico do Contrato:

6.4.3.1. S ervidor representante da Área de T ecnologia da Informação, indicado pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato. É
responsável pela confecção e assinatura do T ermo de Recebimento Provisório, quando
da entrega do objeto resultante de cada Ordem de S erviço; encaminhamento das
demandas de correção à contratada, quando por delegação de competência do Gestor
do Contrato, e demais atribuições constantes na IN SGD/ME nº 01/2019 e suas revisões.

6.4.4. Fiscal Administrativo do Contrato:

6.4.4.1. S ervidor representante da Área Administrat iva, indicado pela autoridade
competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrat ivos.
É responsável pela verificação de aderência aos termos contratuais e verificação das
regularidades fiscais, t rabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento e demais
atribuições constantes na IN SGD/ME nº 01/2019 e suas revisões.

6.4.5. Preposto:

6.4.5.1. S erá o responsável administrat ivo com poderes de representante legal para
tratar de todos os assuntos relacionados ao contrato, atuando à luz da ME/S GD - IN nº
01/2019 e suas revisões, e em atenção aos arts. 68 da Lei nº. 8.666/93 e art . 4o do
Decreto nº 2.271/97.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Critérios de Aceitação

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados a part ir da liberação do acesso e realização de testes, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste T ermo de
Referência e na proposta.

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste T ermo de Referência e na
proposta, devendo serem ajustados no prazo de até 24 horas, a contar da not ificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.1.3. O recebimento provisório ou definit ivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

7.2. Sanções Administrat ivas e Procedimentos para retenção ou glosa no
pagamento

7.2.1. Comete infração administrat iva nos termos da Lei 10.520, de 2002, a
Contratada que:

7.2.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

7.2.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.2.1.3. fraudar na execução do contrato;

7.2.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

7.2.1.5. cometer fraude fiscal.

7.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.2.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significat ivos para o serviço contratado;

7.2.2.2. Multa:

a) multa moratória de 0,5% (por cento) por dia de atraso injust ificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  20 (vinte) dias;

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

7.2.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

7.2.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e ent idades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

7.2.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

7.2.3. A S anção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem
7.2.2.3 também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrat iva neste Termo de Referência.

7.2.4. As sanções previstas nos subitens 7.2.2.3, 7.2.2.4 e 7.2.2.5 poderão ser
aplicadas à CONT RATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

7.2.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art . 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

7.2.5.1. tenham sofrido condenação definit iva por prat icar, por meio dolosos, fraude

Termo de Referência SE/STI/CGINFRA 13541871         SEI 71000.051555/2021-09 / pg. 33



fiscal no recolhimento de quaisquer t ributos;

7.2.5.2. tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar os objet ivos da licitação;

7.2.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos prat icados.

7.2.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

7.2.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garant ia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida At iva da União e cobrados
judicialmente.

7.2.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (t rinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

7.2.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

7.2.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.2.11. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização - PAR.

7.2.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

7.2.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

7.2.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.3. Do Pagamento

7.3.1. A emissão da fatura será autorizada por servidor designado pela Diretoria
de Assuntos Internacionais, via e-mail, após os serviços serem recebidos
definit ivamente e, deverá ser encaminhada para o endereço
eletrônico notafiscal.protocolo@cidadania.gov.br.

7.3.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (t rinta) dias,
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contados a part ir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.3. O pagamento será realizado em parcela única, no valor referente à licença
pelo período de 01 (um) ano.

7.3.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ult rapassem o
limite de que t rata o inciso II do art . 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art . 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante consulta aos sít ios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3.7. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art . 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.3.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

7.3.9. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a
ordem bancária para pagamento.

7.3.10. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao S ICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.3.11. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.3.12. Previamente à emissão de nota de empenho e pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao S ICAF para ident ificar possível suspensão temporária de
part icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas indiretas, observado o disposto no
art . 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.3.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert inentes e
necessários para garant ir o recebimento de seus créditos. 

7.3.14. Persist indo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrat ivo
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correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.3.15. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3.16. S erá rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
S ICAF, salvo por mot ivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente just ificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

7.3.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t ributária prevista na
legislação aplicável.

7.3.18. A Contratada regularmente optante pelo S imples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção t ributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao t ratamento t ributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.3.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efet ivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

7.3.20. EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I=( 6 / 100 )/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após análise das pesquisas descritas no Mapa Comparat ivo de Preços
(SEI 13798428 ), foi adotado como metodologia para obtenção do preço de referência a
ut ilização dos menores valores obt idos. Diante do exposto, o valor total est imado da
contratação é de R$  83.553,55 (oitenta e três mil quinhentos e cinquenta e três reais e
cinquenta e cinco centavos)

8.2.  

Solução/Descrição Quant idade Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

Zoom 12                                                     
1.235,48

                       
14.825,76      

Zoom Webinar 500 3                                                          
3.706,86      

                  11.120,58

Zoom Large 1000 3                                                   
 7.989,75

                  23.969,25

Miro Business 10                                                                      13.905,80
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Miro Business 10
 1.390,58

                    13.905,80

Art iculate 360
Teams

4                                                   
 4.933,04

                    19.732,16

TOTAL                    83.553,55
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

9.1. As despesas decorrentes dos serviços objeto desta contratação correrão à
conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério da
Cidadania, obedecendo à classificação orçamentária a seguir:

9.2. A fonte de recursos para a subscrição das licenças (exercício 2022) será
conforme abaixo:

a) Para o Zoom:

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001

Fonte de Recursos: 0100

Programa de Trabalho: 174560

Elemento de Despesa: 44.90.40

Sb: 06

Plano Interno: M20004160FJ – Licença Zoom

b) Para o Miro:

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001

Fonte de Recursos: 0100

Programa de Trabalho: 174560

Elemento de Despesa: 33.90.40

Sb: 06

Plano Interno: M20004160FK – Licença Miro

c) Para o Art iculate:

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001

Fonte de Recursos: 0100

Programa de Trabalho: 174560

Elemento de Despesa: 33.90.40

Sb: 06

Plano Interno: 049231160FZ – Licença Art iculate

 

9.3. Cronograma Físico-Financeiro: 
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9.3.1. S egue abaixo o cronograma com a est imat iva de preço a ser paga em
parcela única:

 

Solução/Descrição Quant idade Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

Zoom 12                                                     
1.235,48

                       
14.825,76      

Zoom Webinar 500 3                                                          
3.706,86      

                  11.120,58

Zoom Large 1000 3                                                   
 7.989,75

                  23.969,25

Miro Business 10                                                  
 1.390,58

                    13.905,80

Art iculate 360
Teams

4                                                   
 4.933,04

                    19.732,16

TOTAL                    83.553,55
 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a part ir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 48
(quarenta e oito) meses, desde que haja preços e condições mais vantajosas para a
Administração, nos termos do Inciso IV, Art . 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a
realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade dos preços
contratados para a Administração.

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o  Índice de Custo da T ecnologia da Informação
(ICT I)/IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a part ir dos efeitos financeiros do últ imo reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONT RATANT E pagará à CONT RATADA a importância calculada pela últ ima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definit ivo. Fica a CONT RATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.4. Nas aferições finais, o índice ut ilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definit ivo.
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11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ext into ou de
qualquer forma não possa mais ser ut ilizado, será adotado, em subst ituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adit ivo.

11.7. O reajuste será realizado por apost ilamento.

11.8.  Caso  o reajuste não seja solicitado durante a vigência contratual, haverá
a preclusão do direito.

12. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação

12.1.1. Regime: O regime da execução dos contratos é empreitada por preço
unitário.

12.1.2. Modalidade: considerando que os disposit ivos a serem adquiridas
encontram-se facilmente no mercado, ou seja, possuem especificações usuais, podendo
definir seus padrões de desempenho, característ icas e qualidades de forma objet iva,
garant indo assim compet it ividade para sua prestação, seu objeto é, portanto,
considerado bem comum, nos termos do parágrafo único, do art igo 1°, da Lei
10.520/2002, o que just ifica a realização da modalidade Pregão. E, em atendimento ao
art igo 1°, § 1°, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, será realizado o pregão
em sua forma eletrônica.

12.1.3. Tipo de licitação: para julgamento e classificação das propostas, será
adotado o critério de menor preço, em conformidade com a Lei 10.520/2002, art igo 4º,
Inciso X.  As propostas das licitantes devem trazer as marcas e modelos dos
disposit ivos ofertados com os respect ivos acessórios (quando houver), incluindo ainda
o detalhamento dos custos unitários.

12.2. Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de
Preferência

12.2.1. S erá assegurado o direito de preferência, no caso de empate, para
microempresas e empresas de pequeno porte de que t ratam o art igo 44 da da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que atendido aos requisitos
deste Termo de Referência.

12.3. Da proposta de preços

12.3.1. A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa dos
disposit ivos, obedecida a mesma ordem constante deste T ermo de Referência, sem
conter alternat ivas de preços, ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
ter mais de um resultado.

12.3.2. Entende-se por especificação clara e completa, o detalhamento do objeto,
os quant itat ivos dos disposit ivos a serem entregues, marcas/modelos dos disposit ivos
a serem fornecidos e demais condições gerais que deverão constar da proposta da
licitante.

12.3.3. A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços, discriminando os
valores total e unitário dos disposit ivos a serem fornecidos. 
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12.4. Qualificação Econômico-Financeira

12.4.1. Cert idão negat iva de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante

12.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social,
referentes ao últ imo exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

12.4.3. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, S olvência Geral e Liquidez Corrente deverá
comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10 % (dez por
cento) do valor total est imado da contratação ou do item pert inente.

12.5. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação

12.5.1. Para qualificação técnica a licitante deverá apresentar AT ES TADO DE
CAPACIDADE T ÉCNICA em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando ter fornecido soluções com todos os requisitos técnicos e de
garant ia previstos na especificação desde T ermo de Referência, contemplando a
quant idade mínima de 30%  (t rinta por cento)  de equipamento objeto desta licitação.

12.5.2. S erá aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica
e operacional, desde que demonstrada a execução concomitante dos fornecimentos
atestados;

12.5.3. A critério do CONT RATANT E, nas situações em que julgar necessário,
poderão ser realizadas inspeções e diligências com a finalidade de apoiar/comprovar as
informações cont idas em AT ES TADOS  DE CAPACIDADE T ÉCNICA entregues pelos
LICITANT ES  – nos termos do §3°do art . 43 da Lei n° 8.666/1993. Assim como poderão
ser solicitadas cópias de documentos complementares como contratos, notas fiscais e
notas de empenho.

12.5.4. No caso de atestados emit idos por empresas privadas, não serão válidos
aqueles emit idos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa
proponente. S ão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as
empresas controladas ou controladoras da LICITANT E proponente, ou que tenha pelo
menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo com a
empresa emitente ou empresa LICITANTE.

12.5.5. Ainda, com respeito aos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:

12.5.5.1. Devem estar relacionados ao objeto da licitação;

12.5.5.2. S ejam pert inentes e compat íveis às característ icas (atender os requisitos
do item 4.1 que t ratam das especificações técnicas do T ermo de Referência), as
quant idades e aos prazos exigidos na licitação;

12.5.5.3. Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
com correta ident ificação do emissor;

12.5.5.4. Devem ser emit idos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

12.5.5.5. Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, tais
como representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e representantes
formais das áreas técnica ou demandante (sem se limitar a esses);

12.5.5.6. Devem conter ident ificação clara e suficiente do atestante;
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12.5.5.7. Devem apresentar redação clara, sucinta e objet iva que demonstre de forma
inequívoca o atendimento ao objeto da requisição.

12.5.6. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado
para ser executado em prazo inferior.

13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

13.1. Para fins do parágrafo único, do art . 1°, da Lei 10.520, de 2002, cabe
informar que o objeto do presente Termo de Referência é qualificado como Bem Comum.

13.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507, de 2018, const ituindo-se em at ividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respect ivo plano de cargos.

13.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregat ício entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será permit ida a S UBCONT RATAÇÃO de qualquer lote dos serviços que
const ituem o objeto da contratação.

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mant idas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à cont inuidade do contrato.

16.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garant ia contratual da execução.

17. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

17.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi inst ituída pela PORTARIA Nº
120, DE 07 DE MARÇO DE 2022, documento SEI nº 12017184.

17.2. Conforme o §6º do art . 12 da IN S GD/ME nº 01, de 2019, o T ermo de
Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade
máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente.

 

 
 

Integrante
Técnico

RICARDO ALEXANDRE ARAUJO SILVA
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Integrante
Administrat ivo

FRANCISCO DE FREITAS TELES NETO
 

 

APROVO o referido Termo de Referência, SEI nº 10020494 , e seus anexos conforme art . 14. do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e no art . 3º da Portaria GM nº 305, de 10 de

março de 2020.

 

*Assinatura Eletrônica*
Autoridade Máxima da Área de TIC

AVELYNO MEDEIROS DA SILVA FILHO
Subsecretário de Tecnologia de Informação 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Alexandre Araújo Silva ,
Int egrant e Técnico, em 24/04/2023, às 15:02, conforme horário of icial de
Brasília, com o emprego de certif icado digital emitido no âmbito da ICP-
Brasil,com fundamento § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020 da Presidência da República..
Nº de Série do Certif icado: 26395977223004248336411202175

Documento assinado eletronicamente por Avelyno Medeiros da Silva Filho,
Subsecret ário(a) de Tecnologia da Informação, em 24/04/2023, às 15:41,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Freit as Teles Net o,
Int egrant e Administ rat ivo, em 25/04/2023, às 14:46, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Amaliair Crist ine At allah,
Coordenador(a), em 22/05/2023, às 10:26, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
13541871 e o código CRC 1B3A2A9E.

1.  
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Re f e rê ncia : Processo nº 71000.051555/2021-09 SEI nº 13541871
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

 

MINUTA

PROCESSO Nº 71000.051555/2021-09

* MINUT A DE DOCUMENT O   

MINUTA

CO NT RATO ADMINIS T RAT IVO Nº
____/____ , Q UE CELEBRAM ENT RE S I A
UNIÃO, REPRES ENTADA PELO MINIS T ÉRIO
DA CIDADANIA, PO R INT ERMÉDIO DA
_________________ , E A EMPRES A 
_______________________ .

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da S UBS ECRETARIA DE
AS S UNTO S ADMINIS T RAT IVO S, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com
sede no Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, representada por seu (a)
____________ , o(a) S enhor(a) _________________ , nomeado(a) pela Portaria
__________ , de ___________ , publicada no Diário Oficial da União de ___________ ,
inscrito(a) no CPF sob o nº ___________ , portador(a) da Carteira de Ident idade nº
____________ , doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ______________ ,
inscrita no CNPJ sob o nº _________________ , estabelecida __________________ , CEP
________ , neste ato representada por seu(sua) ______________ , o(a) S r(a).
________________ , portador(a) da Cédula de Ident idade nº ________________ ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___________________ , em conformidade com o
Contrato S ocial da empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente T ermo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº _____ , de acordo com
a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº
00581/2022/CONJUR-MC/CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo nº
71000.051555/2021-09 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de
1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de
maio de 2010, da Instrução Normativa S GD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução
Normativa S EGES /MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de subscrição de
licenças anuais das plataformas Zoom, Miro e Art iculate, para atender às necessidades

MINUTA
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do Ministério da Cidadania, conforme condições, exigências, quant idades e est imat ivas
estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. Este T ermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, ident ificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de t ranscrição.

1.3. Bens e serviços que compõem a solução da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU
SERVIÇO

QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
ANUAL

1 Zoom  Unidade   
2 Zoom Webinar 500  Unidade   
3 Zoom Large 1000  Unidade   
4 Miro Business  Unidade   
5 Art iculate 360 Teams  Unidade   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do
Inciso IV, Art . 57, da Lei nº 8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN S EGES /MP nº 05/2017,
atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza cont inuada; 

2.1.2. S eja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. S eja juntada just ificat iva e mot ivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.4. S eja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação;

2.1.6. S eja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais
de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjet ivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. O valor total da contratação é de R$ _____________  (______ ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
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contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Funcional Programática: 

FT: 

Natureza da Despesa: 

PI: 

PTRES: 

SB: 

Nota de Empenho:

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no T ermo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP nº 5/2017.
 

6. CLÁUS ULA S EXTA – DO REAJUS TAMENTO DE PREÇO S EM S ENT IDO
AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sent ido amplo do valor
contratual (reajuste em sent ido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUS ULA O ITAVA – DO MO DELO DE EXECUÇÃO DO CO NT RATO E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 

9. CLÁUS ULA NO NA – DAS O BRIGAÇÕ ES DA CO NT RATANT E E DA
CONTRATADA
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CO NT RATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Edital e no Termo de Referência, que const itui seu anexo.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a XII e XVII do art . 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art . 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art . 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CO NT RATAD A reconhece os direitos da CO NT RATANT E em caso de
rescisão administrat iva prevista no art . 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

12.2. É permit ido à CONTRATADA caucionar ou ut ilizar este T ermo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adit ivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e t rabalhista da cessionária, bem
como da cert ificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria dest inado
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
ut ilização de inst itutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
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previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições cont idas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos
contratos.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

15.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania,
garant ida a eficácia das Cláusulas.

15.2. Em conformidade com o disposto § 2º do art . 10 da MPV 2.200/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade
e aceite do presente documento.

15.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CO NT RATANT E providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. É eleito o Foro da S eção Judiciária do Distrito Federal - Just iça Federal para
dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art . 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com as
testemunhas abaixo indicadas.
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REPRESENTANTE
Ministério da Cidadania

CONTRATANTE

REPRESENTANTE
Denominação da Contratada

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

 
Nome:
SIAPE:

Nome:
SIAPE:

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes,
Coordenador(a) de Cont rat os, em 23/11/2022, às 11:52, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
13269452 e o código CRC 4AE05FE6.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.051555/2021-09 SEI nº 13269452
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